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ALTERÀçÃo coilrRATUAt ilE TRAxsron*nçÁo DE socrEDÂDE
I.I íT{ITA$A U FII PE§§OAI- E[tÍ SOÜI EDADE ÂHOH I MA

ALLUZE NEGOC'§§ IMOBILIARIO§ §.A
CNPJ 4§.*2§.88510$§1 -28

Pelo presente instrumento, os ififra-assinad*s, a saber:

l-l§ÂiltGEI-Á RIEKSTIM,S Mü&ITEIRO, brasileira, salleira, ernpresária, residente e domiciliado à Rua
Crestes Suster, 59S - ap. 22 - §áa Bernardo do CampolSP - CEP 09.85ü-01*, - SP na qualidade de
Ernpre*ária da ALLUZE NEGOÊIGS lMOBlLlARlCI§ LTDA, com sede na Aiameda Luz da fi*anhá,
16ü, üidade Tamboré, Santana deParnail:a - SP, CEP 06537-370, inscri{c na Junta Comerciai da
Estadc de Sãc Paulo - JUCESP, sob NIRE 3523894Ê575 e no üNFJ sob no 46.026.8§51ü0$t-28,
íazenda uso do qu* permite o § 30 do art. 968 da Lei nõ 1*.4A612*02, corn a redaçâo allerada p*la art.
1il da Lei Compler*entar no 128/08, ora transforma sêu registro de §OÕ|E§A§E LIMITÁDA
UNiPÊS$úAL, pa*sando a constituir o tipa iurÍdico SOCIÊDÂBE Af'lÕillMÂ, a qual se regerá,
doravante, pelc presente Co*trato Sociat ao qual se obrigam mutuarnente todos as sócios:

A socÍedade âssurne ü ãceryo da Socíedade Empresária Limitada, bem eamo tod*s as seus direitos e
obrigaçÕes.

Clausula '!ê * Transformação de Tipa Jurídieo

A sécia res*ive transÍormar c tipo aiual de soci*dade empresá*a limitada, para o tip* sociedade
anÕnima, senr solução de continuidade, nos termas do artigo 1.112 do Código Civil e do artigo 220 da
Lei no 6.4ü4, de 15 de dezembro de 197õ {Lei das SlAs}.

tlausula 2a * Alterução do fiame êmpresarial

Devld.o a transf*rrnação de tipo jurídico, a scciedade passará ã têr â denominaçâo de ÂLLUZE
NEGOCIOS |ft!üBILIARIOS S.A, tendo camo nome fantasia ÂLLUZE lmOVElS"

Clausula 3a - Capital §ecial

A sócia converte as atuais quotas sociais âm que está dividido * capital social de RS 1S.CSS,0& (dez
mil reais), ern t ü.ü00 {dez nril} açÕes ardináriac nominativas do vaior nominal de RS 1,§G ium real} cada
uma, âs quais são distribuídas aos acionistas nâ mesma quantídade de quotas que cada um erã titular,
a saber: a

Clausula 4a * §treiçãa da üiretoria

A companhiâ pâra o iriênio que se inicia nesta data, e que tern'linará r:a data quâ sâ realizará í'tc anc
de 2ü25, a saber: LISANGELÀ RIEK§TINS MÕi{TEiRO, anteriarmente qualificados, com o título de
Diretora, os quais declaram que *âa estãa incursos em crlrnes que a impeça de exercitar qualquer
atividade empresarial elou de exercer cargos de administraçâc de sociedade. üs direÍares Íaráo jus a
pró-iabore mensâ|, em Ímportância correspondenie ao limite de isenção fixado para legislaçãa do
imposto de renda retido na fonte.

LISANGELA RiEKSTINS I\4üNTIiR* 1ü.Õ00 1ü0 RS 10.00*,ü0
Tot*l 10.0ss 1üü R$ 19.0CI0,s0
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e láusula 5â * Encerrarnêntô 
:.r: ,! 

:

NarJa nrais havenoo â t!'atar, Íiõg..lecti:raar;Olr'*iror r';ilg;â.* *r, sociedade anonir'na, que se
regerá peios Estatutr:s aprovadcs e pela iegisTaçád vigen?ê,'E'delegado à Diretoria cia süciedade os
poderes parâ que ela torne todas as providências visancir: * registro da presente na Junta CE:mercial
do fsiado d* São Paulo, assim conro, todas as medidxs complernentares neces*árias.

São Paulo, 07 juiho d*2*22

X a.Bukfu^
LISANGELA RIEKSTIN§ MO}ITEIRO
Socia

\5O.509/22-9 wrffiil

lltilllililllllllilililil lilll llllllill lllll lllll llllllil

lliilililililll lllllllilr illll llllilffi lillllllll lllllllllllil

353005y]97-7 

-E€re

212.



"ALI-UZE ll=GOCtOS IMOBILtARIOS S'A'"

ESTATUTO SOCIAL

clPÍrulo I

DA DENoMINAÇÃo, seóe, oBJETo r ouneçÃo

AÉiso ío - A ALLUZE NEGOCIOS llgOelLlÁRIOS S.A, é umasociedade anônima, regida

peto-presente estatuto e pelas disposiçóes legais que lhe forem aplicáveis'

Artigo 2. - A sociedade tem sua sede e foro na rua Alameda Luz da Manhã, 160, Cidade

Tám-boré, Santana de Parnaíba - SP, CEP 06537-370 SP'

parágrafo único - A sociedade, por deliberaçáo da diretoria, poderá abrir fiÍiais, depósitos e

escriúrios em qualquer parte do território nacional e no exterior, e partiCipar de OUtraS

Sociedades.

Artigo 3" - A sociedade tem por objeto: Compra e venda de imóveis, corretagem e

intermediações, e atividades de consultgria em gestão empresarial'

Artigo 4o - o prazode duração da sociedade será por tempo indeterminado

CAPíTULO IV
DA ADMINISTRAçÃO

AÉigo 8o - São órgãos da administraçáo:

a) o Conselho de Administração; e

b) a Diretoria.

CAPíTULO II
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

AÉigo 5'- O capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional de

R$ 10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) açóes ordinárias nominativas do
valor nominal de R$ 1,00 (um real)

Parágrafo único - O direito de preferência para subscrição do aumento do capital social
deverá ser exercido pelo acionista na prazo máximo de 30 dias da data da publicação, no
órgão oficial, do competente aviso, sob pena de decadência.

Artigo 6o . As ações ou títulos que as representem serão assinadas por dois diretores e a cada
ação corresponderá um voto nas deliberações da Assembleia Geral.

CAPíTULO III
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 7o - A assembleia reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 31 de julho de cada ano, em
dia, hora e local previamente anunciacjas pela imprensa, como mancja a lei, e
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, com observância dos
preceitos legais.

Parágrafo único - A assembleia geral será convocada pelo Conselho de
Administração e será presidida e secretariada por quem os acionistas presentes
escolherem.
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Artigo go - O Conselho de Administração, eleito pela assembleia geral ordinária com mandato

de 3-anos, permitida a reeleição, será composto de no mínimo, três membros efetivos, todos

acionistas e residentes no País.

parágrafo primeiro - Os membros do Conselho de Administração serão empossados

peta ãssemOleia geral que os eleger mediante termo lavrado e assinado no.''Livro de

Atas do Conselho de Administração".

parágrafo segundo - O Conselho de Administração reunir-se-á no mesmo dia de sua

investidura para escolher o seu Presidente.

Farágrafo terceiro - O Presidente do Conselho de Administração será substituído em

suas ãusências e ou impedimentos por qualquer dos outros conselheiros a ser
escolhido em reunião do Conselho de Administraçád'

parágrafo quarto - No caso de vacância de cargo de conselheiro, um substituto será

nomeãdo pelos conselheiros remanescentes. Se ocorrer vacância na maioria dos
" cargos, uma assernbleia geral será convocada para proceder a nova eleição.

Artigo 10. - O Conselho de Administração terá os poderes e as atribuições que a lei faculta.

Artigo 11a - o conselho de Administração reunir-se-á sempre, que os interesses sociais o

exigírem, por convocação de seu Presidente ou, na ausência e/ou impedimento deste, por

qrãlqr.r conselheiro, observado o prazo de antecipação de três dias.

parágrafo único - O Conselho de Administração deliberarâ com a presença de 213

(doislerços) de seus membros e suas decisões serão tomadas por maioria de votos.

Artigo 12" - ADiretoria, eléita pelo Conselho de Administração, com mandato por 3 anos,

aamitiOa a reeleição da totalidade de seus membros, compor-se-á por 01 membro, acionista

residentes no Pais (conforme art.143, da Lei Complementar 18212021).

parágrafo único - O mandato da diretoria se prorroga, automaticamente até que seja
publiãada no Diário Oficial do Estado a certidão de arquivamento, na Junta Comercial,

da ata da assembleia geral que aprovou a gestão e as contas da Diretoria.

Artigo 13" - Compete a Diretoria designar procuradores, em nome da companhia, devendo

conJtar dos respectivos instrumentos de procuração os atos e as operações que poderão
praticar, a duraçâo dos mandatos e a assinatura de dois diretor. Compete ainda a Diretoria:

a) representada por um só diretor ou um procurador:

a.1 - a prática de todos os atos de gestão normal do patrimÔnio sooial;

a.2 - a representação ativa e passiva da sociedade, em Juízo ou Íora dele, perante
terceiros em geral, pessoas físicas e ou jurídicas, de dlreito público e/ou privado.

b) representada por dois diretores, por um diretor e um procurador ou por dois
procuradores:

b.í - a prática de todo e qualquer âtô, o qual, por qualquer forma, obrigue â sôciêdâdê
ou envolva a sua responsabilidade.

Artigo 14a - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o determinarem, podendo
ser convocada pelo Conselho de Administração, por qualquer diretor ou pelo Conselho Fiscal,
obedecida a antecedência de três dias.

@

,.

#



Parágrafo único . A Diretoria deliberará com a presença de 2/3 (dois terços) de seus membros
e suâs decisões serão tomadas por maioria de votos.

Artigo 'l 5" - O Conselho de Administração e a Diretoria terão seus honorários fixados pela
assembleia geral que eleger o Conselho de Administração.

C,APÍTULO V
DO CONSELHO FISCAL

Ç{*

--N

Artigo 16" - O Conselho Fiscal, que será eleito e instalado pela Assembleia geral em que for
solicitado o seu funcionamento, compor-se-á de três membros efetivas e de igual número de
suplentes.

ParágraÍo primeiro - O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poO"res que a lei lhà
confere.

Parágrafo segundo - Os suplentes substituirão os membros efetivos,
autornaticamente, na ordem de sua designação.

CAPíTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 17" . O exercício social começa a dia 01 de janeiro e termina a 31 de dezembro de cada
ano.

AÉigo 18â - Os órgãos da administração apresentarão a assembieia geral ordinária proposta
sobre a destinação a ser daCa ao lucro iíquido do exercíclo, obedecidcs os dispositivos iegais

Parágrafo único - Os acionistas terão direito a um dividendo mínimo, equivalente a
parcela de 25a/o do lucro líquido de cada exercício.

Artigo í 9u - Poderão ser levantados balanços gerais, sempre que a administração julgar
oportuno.

Farágrafo único - Os balanços gerais a que alude o presente ariigo serão transcritos
no livro "Diário".

CAPíTULO VII
DA DTSSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

Artigo 21a -"A dissolução e a liquidação com consequente extinção da sociedade serão
efetuadas de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 22a - Compete ao Conselho de Administração, se mantido pela assembleia geral, a
escolha e nomeação do liquidante.

Artigo 234 - A assembleia geral que determinar a dissolução da sociedade esoolhera os
membros do Conselho Fiscal que acompanharão a liquidação.

Artigo 24'- Liquidado o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionistas na forma
determinada em lei. "

São Paulo. 07 de julho de2A22

-!N,"J$;'s
LISANGELA RIÊKSTI NS MONTEI RO

Diretora Presidente
visto do

§1.

- (oAB/uF)

Dr. AndrÉ Rotre'
04ts/§F n .


